
PROJETO DE RESCLUÇTIO NP 	-- 8,1  
Modifica o art. 22  da Resolução nP 3, de 

26 de maio de 1981.- 

\ GAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGARA APROVA:- 

Art. 1Q - O art. 2.P. da Resoluçao ng 3, de 26 de maio de 1901, 
0,1 

passa a ter a seguinte redaçao:- 

"Art. 2P 	A concessão da honraria de que trata o ar- 

tigo anterior ser efetuada atravs de Decreto Legis-

lativo, no podendo ser aprovados mais do que 2 (dois) 

por ano, e so serao considerados aprovados os que re-

ceberem o voto de 2/3 (dois terços) dos membros da 

mara, em sessao extraordinaria e secreta, numa Unica 

discussao, devendo os projetos ser apresentados no pe- 
r 

rodo de 1P a 15 de junho, e discutidos no período de 

16 a 30 do mesmo mss." 

Art. 2P- 	A presente Resoluçao entrara em vigor na data de sua 

publicaç'go, revogadas as dispo içges em contrrio. 

Pindamonhangaba, 15 de junho de 1901.- 

. Paulo Romeiro Ramos MelIo  
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